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Superintendente Regional de Ensino 

O Governo de Minas Gerais selecionará os profissionais para os cargos de provimento
em comissão que responderão pelas quatro Superintendências Regionais de Ensino
(SRE) da Secretaria de Estado de Educação (SEE) de Minas Gerais a saber:

• Regional de Caratinga,
• Regional de Ituiutaba,
• Regional de Teófilo Otoni e
• Regional de Uberaba.

Nos termos da legislação estadual, somente os candidatos que foram certificados
estarão aptos a participar da seleção para o cargo em comissão de Superintendente
Regional de Ensino.

Processo de Certificação Ocupacional

A Certificação Ocupacional afere e atesta, através de uma avaliação formal, objetiva e
generalizada, habilidades técnicas e conhecimentos mínimos necessários ao exercício
do cargo de provimento em comissão destinado a responder pelas SRE. O seu objetivo
é favorecer o desenvolvimento da educação, provendo as SRE com profissionais
reconhecidamente qualificados e tecnicamente habilitados para o desenvolvimento
das políticas educacionais.

O processo de Certificação Ocupacional não constitui concurso público para
investidura em cargo ou função pública, assim como não assegura ao candidato direito
à ocupação ou nomeação no cargo, limitando-se a credenciar, junto à Secretaria de
Estado de Educação, os profissionais certificados, na forma deste processo, para a
formação de um banco de profissionais com o necessário potencial.

O credenciamento obtido no processo de Certificação Ocupacional terá validade de
dois anos, a contar da data da publicação do resultado final no Diário Oficial do Estado
“Minas Gerais”, prorrogáveis por igual período, a critério da SEE.

Processo de Seleção

Apenas os candidatos certificados poderão se inscrever para a seleção e o Governo de
Minas Gerais realizará uma avaliação com diferentes etapas, com critérios técnicos e
análise de especialistas. Ao Governador do Estado caberá escolher, entre os candidatos
finalistas, previamente certificados e aprovados no processo de seleção, as quatro
lideranças a serem nomeadas para as SRE apontadas.

Para este processo especifico, não haverá realização de Certificação Ocupacional
sendo utilizado o resultado do processo de Certificação publicizado na página do
Transforma Minas: https://www.mg.gov.br/transforma-minas/vaga/see-certificacao-ocupacional-

para-superintendente-regional-de-ensino
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Escopo de atuação

Atribuições da posição

● Orientar, monitorar e avaliar os indicadores de fluxo e aprendizagem das escolas
sob sua responsabilidade, com consequente planejamento e coordenação de
ações para melhoria do processo de ensino e aprendizagem.

● Coordenar a análise e monitorar o registro e a difusão de dados e informações
educacionais, no âmbito das escolas estaduais de sua jurisdição.

● Apoiar os diretores no estabelecimento de metas para as unidades escolares a
partir das devolutivas pedagógicas e das diretrizes da Secretaria de Educação,
bem como para a mobilização para o alcance das mesmas.

● Coordenar e monitorar as atividades de articulação com os municípios para o
desenvolvimento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental.

● Contribuir, no âmbito da SRE e das Escolas, para uma gestão democrática,
participativa e transparente, voltada para os resultados de aprendizagem dos
alunos.

● Planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a execução das ações de
administração de pessoal e de gestão de recursos humanos, no âmbito regional.

● Programar, coordenar, acompanhar e avaliar a execução das atividades
administrativas e financeiras no âmbito regional.

● Acompanhar, orientar e liderar a gestão de caixa escolar, com execução correta
dos recursos, saneamento do passivo e tempestividade na prestação de contas.

● Adotar medidas administrativas em caso de desvio ou aplicação indevidas de
recursos públicos pelas caixas escolares.

● Prestar em tempo hábil informações para subsidiar consultas de órgãos de
controle do judiciário ou apurações no âmbito do estado.

● Fiscalizar e monitorar regularmente a execução dos recursos e atividades
pertinentes aos âmbitos pedagógico, administrativo e financeiro e demais
atividades suplementares que interfiram diretamente na vida escolar do aluno, o
que inclui, por exemplo, transporte e alimentação escolar, buscando garantir as
boas condições e respeitando a legislação.

● Monitorar e orientar as boas práticas de conservação e o bom uso dos recursos
disponíveis para garantir boa manutenção dos prédios escolares, prevenindo
deterioração física.

● Apoiar a execução, acompanhamento e monitoramento das parcerias firmadas
diretamente com o Órgão Central.

● Cumprir e fazer cumprir as legislações em vigor, portarias, resoluções e as
orientações da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais no âmbito da
Superintendência Regional de Ensino e nas unidades escolares na sua área de
abrangência.
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Gestão de equipes

O Superintendente Regional de Ensino responde às lideranças de operação de rede da
sede da Secretaria, faz a gestão de quatro diretorias em Superintendência de Porte I ou
de três diretorias em Superintendência de Porte II. As informações sobre porte,
quantidade de municípios e escolas por Superintendência estão no Anexo 1. As
informações sobre quantidade de servidores nas sedes das Superintendências estão
inseridas no Anexo 2.

● PORTE I

● PORTE II

Legenda dos Organogramas Simplificados
Box verde: órgão de responsabilidade do cargo.
Box azul claro: órgãos subordinados ao cargo.

Observação: ambos organogramas estão sujeitos a alterações.

Superintendência  
Regional de Ensino 

Porte II

Diretoria 
Administrativa e 

Financeira

Diretoria de 
Pessoal

Diretoria 
Educacional

Superintendência 
Regional de 

Ensino Porte I

Diretoria 
Administrativa e 

Financeira

Diretoria de 
Pessoal

Diretoria 
Educacional 

(Área B)

Diretoria 
Educacional 

(Área A)
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Projetos prioritários 

● Elevar a qualidade da educação em todas as etapas e modalidades de ensino,
melhorando os indicadores educacionais das escolas da sua região (no IDEB e
nos indicadores determinados pela SEE).

● Aprimorar a gestão escolar com foco na melhoria dos processos de ensino-
aprendizagem.

● Garantir o gasto eficiente do recurso público da educação.
● Garantir o acesso às escolas de todo estudante residente em zona rural por meio

do transporte escolar.
● Garantir a regularização do passivo de prestação de contas.
● Coordenar a gestão dos recursos humanos no âmbito da sua regional e escolas

de sua jurisdição.

Principais planos e metas a serem implementados até o final da gestão

● Implementar o Currículo Referência de Minas Gerais para a Educação Infantil e o
Ensino Fundamental e realizar a construção do Currículo Referência para o
Ensino Médio, alinhado com a Base Nacional Curricular Comum.

● Melhorar a proficiência e o fluxo escolar principalmente no que diz respeito aos
anos finais do Ensino Fundamental e no Ensino Médio.

● Promover o desenvolvimento profissional das equipes sob sua responsabilidade e
dos diretores escolares da sua região.

● Articular o trabalho entre as redes de ensino públicas e privadas de sua jurisdição,
com vistas ao melhor atendimento da comunidade escolar.

● Planejar a implementação do sistema de compras e garantir sistematização no
controle da prestação de contas.

Orçamento

O profissional será ordenador de despesas. Cada superintendência tem seu orçamento
definido conforme seu porte e demais necessidades de manutenção e custeio. As
previsões de orçamento das regionais para 2019, para as atividades de manutenção,
orientação e acompanhamento das escolas no processo pedagógico, realização das
atividades de inspeção escolar e vistoria de infraestrutura estão apresentadas no Anexo
3.
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Visão de futuro

● Conduzir Minas Gerais à liderança na educação pública de qualidade, na busca
constante da melhoria do IDEB.

● Melhorar o fluxo escolar, reduzindo o abandono dos estudos e as reprovações.
● Melhorar o desempenho na aprendizagem dos alunos, garantindo condições

para que todos os alunos atinjam níveis recomendados de aprendizagem
(equidade da política educacional).

● Implementar projetos políticos pedagógicos que alcancem a efetividade
curricular, que desenvolvam as competências previstas na Base Nacional
Curricular Comum, implementando o Currículo Referência de Minas Gerais do
Ensino Fundamental e conduzir a discussão para elaboração do Currículo do
Ensino Médio.

● Qualificar a formação de docentes direcionando para as necessidades de
aprendizagem dos estudantes.

● Elevar a qualidade da infraestrutura física das escolas.
● Garantir que todas as escolas públicas tenham profissionais habilitados a aplicar

o Currículo Estadual, homologado pelo Conselho Estadual de Educação, em
conformidade com a Base Nacional Curricular Comum.
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Perfil Desejado

O profissional deve ter foco em resultados para melhorar a qualidade da educação
estadual. É necessário que o profissional seja um eficiente gestor de pessoas, aberto à
inovação e adepto de um ambiente dinâmico de trabalho. Também deve ser capaz de
articular muitas tarefas simultaneamente e ser capaz de comunicar os objetivos e
metas da Secretaria de Estado de Educação em todas as suas ações e contatos
realizados institucionalmente. O profissional também deve reconhecer e respeitar as
especificidades e contextos locais.

Pré-requisitos estabelecidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do
Estado de Minas Gerais e pela Secretaria de Educação de Minas Gerais

● Ensino superior completo.
● Ser servidor efetivo ativo ou inativo de uma das Carreiras dos Profissionais da
Educação Básica de Minas Gerais.
● Possuir nacionalidade brasileira ou ser naturalizado brasileiro.
● Estar em dia com os direitos políticos.
● Estar em dia com as obrigações eleitorais.
● Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para o candidato do sexo
masculino.
● Estar em situação regular junto à Receita Federal do Brasil.
● Não estar, nos cinco anos anteriores à data de publicação deste documento ou
durante o processo de Certificação Ocupacional, sofrendo efeitos de sentença penal
condenatória.
● Não ter sido condenado em processo disciplinar administrativo em órgão integrante
da administração pública direta ou indireta, nos cinco anos anteriores à data de
publicação deste documento.
● Não estar em ajustamento funcional por motivo de doença que impeça a assunção
de cargo administrativo.
● Possuir experiência mínima de 180 dias, nos últimos dez anos, de gestor de equipes
de no mínimo 2 pessoas em pelos menos uma das funções a seguir:

○ Dirigentes da estrutura organizacional básica da Secretaria Estadual de
Educação, incluindo Diretores das Superintendências Regionais de Ensino e
Diretores Escolares.
○ Dirigentes de unidades administrativas do Poder Executivo da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios.
○ Ter atuado em nível gerencial, nas áreas de Educação, em organizações não
estatais ou no setor privado.
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Requisitos desejáveis

● Pós-graduação em gestão educacional.
● Conhecimento em gestão pública.
● Conhecimento em gestão de pessoas.
● Conhecimento em gestão escolar.
● Conhecimento em gestão administrativo-financeira.
● Conhecimento em gestão de relações institucionais.
● Conhecimento da rede estadual e sua legislação.
● Conhecimento da estrutura do Sistema Nacional de Educação (SNE) e da relação
federativa.
● Conhecimento da cadeia formativa-pedagógica do professor.
● Nível intermediário em ferramentas de informática (e-mail e Pacote Office).
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Informações da Secretaria de Educação de Minas Gerais

Minas Gerais passou por grandes fluxos de melhoria da educação alguns anos atrás e é
um dos poucos estados em que mais de 50% dos estudantes atingem a meta de
aprendizagem nos anos iniciais, sendo o 4º estado com melhor desenvolvimento da
aprendizagem no país (IDEB, MEC).

Na edição de 2017 do IDEB, todos os estados brasileiros ficaram abaixo da meta, e Minas
Gerais foi destaque por ser o único a registrar queda de desempenho em relação à
edição anterior.

Segundo a Prova Brasil, nas escolas públicas do estado 68% dos alunos terminam o 5º
ano com o aprendizado adequado para português e 56% para matemática. Já no 9º
ano, o desafio é maior: apenas 39% terminam com aprendizado adequado em
português e 20% em matemática. O índice de analfabetismo é semelhante à média do
Brasil (7,2%), e o acesso das crianças e jovens de 6 a 14 anos à escola é praticamente
universalizado (99%).

Desafios e potencialidades governamentais do órgão nos próximos anos

Um dos principais desafios da gestão é melhorar os indicadores da educação básica
das escolas públicas do estado. A prioridade é realizar correção do fluxo escolar e
estabelecer novos indicadores de resultado para aprimorar mecanismos de valorização
das instituições de ensino. Dentre os estudantes que deveriam estar nos anos finais do
Ensino Fundamental (11 a 14 anos), 90% estavam adequados, número que cai para 75,1%
quando olhamos os jovens de 15 a 17 que deveriam estar no Ensino Médio. Para adultos
entre 18 e 24, apenas 22,2% frequentam o ensino superior. Os dados de fluxo têm
recorte de raça, fator que agrava a continuidade dos estudos.

Secretária de Educação de MInas Gerais

Julia Sant'Anna.

Clique aqui para acessar o site oficial da Secretaria de Educação de Minas
Gerais
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Mais Informações

Remuneração e benefícios

● Remuneração mensal: R$ 4.455,00 (DAD 7).
● Férias e 13º salário proporcionais ao tempo trabalhado.
● Vale-refeição de R$ 47,00 por dia útil.
● Plano de saúde opcional com coparticipação.
● 40 horas semanais. O horário diário deve ser realizado dentro do horário de
funcionamento da Superintendência Regional.
● Dedicação exclusiva, com exceção de atividades de licenciatura.

Formato de contratação

Cargo comissionado - regime de contratação estatutário.

Local de trabalho e disponibilidade para viagens

O local de trabalho é em Minas Gerais na Superintendência Regional de Ensino de
responsabilidade do profissional. A relação de endereços pode ser acessada aqui. As
informações de acessibilidade das Superintendências para pessoas com necessidades
especiais estão inseridas no Anexo 4.

Os profissionais precisam ter disponibilidade para viagens constantes para os
municípios que estão inseridos no território de abrangência da sua Superintendência -
Anexo 5 - e também até Belo Horizonte, onde está o Órgão Central da Secretaria de
Educação.

Clique aqui para se inscrever 
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Anexo 1 - Porte, Número de Municípios e Número de Escolas por

Superintendência Regional de Ensino
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Anexo 2 - Servidores em Exercício por Superintendência Regional de 

Ensino (2019)
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Anexo 3 - Orçamento Previsto por Superintendência Regional de Ensino (2019)
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ANEXO 4 - Acessibilidade nas Superintendências Regionais de Ensino (2019)
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Anexo 5 - Territórios das Superintendências Regionais de Ensino


